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PORTARIA/GP/Nº 359, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR, 

PLANEJAR E EXECUTAR OS TRABALHOS 

A SEREM REALIZADOS PARA EFETIVAÇÃO 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA 

PARA ATUAR NAS AÇÕES DO PACTO 

PELA APRENDIZAGEM NO ESPÍRITO 

SANTO – PAES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, 

inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar uma Comissão Especial para organizar, planejar e executar 

os trabalhos a serem realizados para efetivação do Processo de Seleção de 

Bolsista para atuar nas ações do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo 

- PAES, que será composta pelos seguintes servidores:  

 

I - Arthur Teles Leppaus – Secretária Municipal de Educação de Cariacica 

(representante); 

  

II - Vanusa Stefanon Maróquio – Subsecretária de Ensino da Secretaria 

Municipal de Educação de Cariacica; 

 

III - Carolina Júlia Pinto dos Santos – Superintendente Regional de 

Educação de Cariacica/ES;  
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IV - Zilma de Lourdes Nascimento Monteiro – Assessora do Regime de 

Colaboração da Superintendência Regional de Educação de Cariacica. 

 

Art. 2º Os trabalhos desta Comissão serão realizados conforme cronograma 

estabelecido no Edital 003/2025.  

 

Art. 3º Os trabalhos realizados em razão da comissão instituída nesta Portaria 

não serão remunerados.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 27 de junho de 2025. 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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